
Serra, 19 de junho de 2024.
 

De: Plenário 
Para: Divisão Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 4495/2021 
Proposição: Veto n° 26/2023 
 
Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
 
Ementa: MENSAGEM Nº 53, DE 23 DE JUNHO DE 2023 - Comunico a Vossa Excelência
que, nos termos do artigo 72, III da Lei Orgânica do Município da Serra, decidi vetar
parcialmente, por inconstitucionalidade, o Autógrafo de Lei nº 5.761 de 17 de maio de 2023,
cuja ementa é a seguinte: “Altera a Lei n° 4.982, de 20 de maio de 2019”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Discussão e Votação Final da Proposição (Veto)  
 
Ação realizada: Veto mantido  
 
Descrição: 
Veto mantido. Segue para comunicação ao Executivo Municipal.
 
 
Próxima Fase: Para Comunicar o Executivo
 
  
 

Hugo Zanon Soares 
Assessor Técnico Legislativo 
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